
 

 
PORTARIA N° 491/2024/MPC/PA 

 
A Secretária do Ministério Público de Contas do Estado, no uso das 

atribuições delegadas pela Portaria nº 134/2024/MPC/PA, de 26/03/2024, 

 

 

CONSIDERANDO o que consta do Processo PAE nº 2024/1015270; 
 
 
R E S O L V E :  

 
Art. 1º CONCEDER, com fundamento no art. 26, § 2º, e no art. 27, inciso III, 
da Lei nº 8.596/2018, bem como na Resolução nº 04/2018-MPC/PA-
Conselho, Gratificação de Titulação à servidora GRACIANNY MAIO 
FERNANDES RODRIGUES, ocupante do cargo efetivo de Analista Ministerial 
- Especialidade: Ciências Contábeis, matrícula nº 200314, no percentual de 
15% (quinze por cento). 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 21/08/2024. 
 

 
Belém/PA, 05 de setembro de 2024. 
 
  

 
Assinado eletronicamente 

CLÁUDIA GUERREIRO SALAME 
Secretária do MPC/PA 
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diário oficial Nº 35.954  91Sexta-feira, 06 DE SETEMBRO DE 2024

r e s o l v e:
desigNar o servidor adeliNo oliveira MartiNs, técnico auxiliar de 
controle externo, matrícula nº 0100174, para substituir o servidor dioNes 
MagNo da silva alfaia, agente auxiliar de serviços gerais, matrícula nº 
0100158, no serviço de vigilância, no período de 01 a 30-09-2024.
rosa egÍdia crisPiNo calHeiros loPes
Presidente

Protocolo: 1117669
PoRtARiA Nº 42.647, DE 04 DE sEtEMBRo DE 2024.
a Presidente do tribunal de contas do estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
coNsideraNdo o Memorando nº 35/2024 – coordenadoria de adminis-
tração Predial-caP, protocolizado sob o expediente nº 017521/2024,
r e s o l v e:
desigNar o servidor josé siMÃo carvalHo goNÇalves, técnico auxi-
liar de controle externo, matrícula nº 0100145, para substituir o servidor 
aNtoNio carlos oliveira do NasciMeNto, agente auxiliar de serviços 
gerais, matrícula nº 0100282, no serviço de vigilância, no período de 01 
a 30-09-2024.
rosa egÍdia crisPiNo calHeiros loPes
Presidente

Protocolo: 1117658

.

.

PENsão
.

PoRtARiA Nº 42.651, DE 04 DE sEtEMBRo DE 2024.
a Presidente do tribunal de contas do estado do Pará, no uso de suas 
atribuições legais,
r e s o l v e:
coNceder pensão por morte, de acordo com o art. 6º, inciso i, art. 14, 
inciso x e § 1º, art. 25-a e art. 98-a, “caput” da lei complementar nº 
039/2002, com redação dada pelas leis complementares nºs 110/2016, 
125/2019 e 128/2020; em favor de Maria sueli Mascarenhas Monteiro, 
viúva do ex-servidor beNedito sabiNo vitÓrio MoNteiro, falecido 
em 30-07-2024, com base na remuneração do cargo de agente auxiliar 
de serviços especializados, tce-aa-301, classe a, Nível 01, matrícula nº 
0100362, no valor mensal de r$ 2.744,68 (dois mil, setecentos e quarenta 
e quatro reais e sessenta e oito centavos), tendo em vista o que consta do 
expediente eletrônico nº 016410/2024.
esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 30-07-2024.
rosa egÍdia crisPiNo calHeiros loPes
Presidente

Protocolo: 1117732

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

ExtRAto DE tERMo DE REscisão DE coNtRAto
Nº. Do coNtRAto REsciNDiDo: 15/2019
data da assiNatUra da rescisÃo: 05.09.2024
objeto: fica rescindido de pleno direito, com efeitos a partir da data da 
assinatura deste instrumento, o contrato nº. 15/2019, visto que – apesar 
de ainda não finalizado o prazo de vigência (até 21.10.24, segundo a Cláu-
sula Primeira do 5º termo aditivo) - o objeto foi completamente exaurido.
fUNdaMeNto da rescisÃo: artigo 79, inciso ii, da lei nº 8.666/93.
distrataNte: tribunal de contas do estado do Pará – tce/Pa.
distratada: dinastia viagens e turismo ltda (cNPj Nº. 15.741.481/0001-
63).
eNdereÇo: travessa dom romualdo de seixas, nº. 921, bairro Umarizal, 
belém/Pa.
ordeNadora: rosa egídia crispino calheiros lopes.

Protocolo: 1117820

.

.

MiNistéRio PúBLico
.

.

.

MiNistéRio PúBLico DE
coNtAs Do EstADo Do PARÁ

.

.

.

DiÁRiA
.

PoRtARiA N° 500/2024/MPc/PA
a secretária do Ministério Público de contas do estado, no uso das atribuições 
delegadas pela Portaria nº 134/2024-MPc/Pa, de 26/03/2024,
coNsideraNdo o que consta do Processo Pae nº 2024/1061006;
resolve:
art. 1º conceder ao servidor saMUel alMeida bitteNcoUrt, matrícu-
la 200263, para participar do 38º coNgresso brasileiro de direito 
adMiNistrativo, a ser realizado nos dias 08 a 10 de outubro de 2024, 
de forma presencial, em joão Pessoa/Pb, 4,5 (quatro e meia) diárias, cor-
respondentes ao período de afastamento deferido (07 a 11/10/2024), na 
forma da resolução nº 19/2016 – MPc/Pa – colégio.
art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos à data do despacho autorizativo.
belém/Pa, 05 de setembro de 2024.
assinado eletronicamente
cláUdia gUerreiro salaMe
secretária do MPc/Pa

Protocolo: 1117948

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

PoRtARiA N° 491/2024/MPc/PA
a secretária do Ministério Público de contas do estado, no uso das atribuições 
delegadas pela Portaria nº 134/2024/MPc/Pa, de 26/03/2024,
coNsideraNdo o que consta do Processo Pae nº 2024/1015270;
resolve:
art. 1º coNceder, com fundamento no art. 26, § 2º, e no art. 27, inciso 
iii, da lei nº 8.596/2018, bem como na resolução nº 04/2018-MPc/
Pa-conselho, Gratificação de Titulação à servidora graciaNNY Maio 
ferNaNdes rodrigUes, ocupante do cargo efetivo de analista Ministerial 
- Especialidade: Ciências Contábeis, matrícula nº 200314, no percentual de 
15% (quinze por cento).
art. 2º esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 21/08/2024.
belém/Pa, 05 de setembro de 2024.
 
assinado eletronicamente
cláUdia gUerreiro salaMe
secretária do MPc/Pa

Protocolo: 1117667

.

.

MiNistéRio PúBLico
Do EstADo Do PARÁ

.

ExtRAto DA PoRtARiA N° 017/2024-MP/1ªPJtA.
o Promotor de justiça eleitoral, da 39ª zona eleitoral, município de tomé-
açu, dr. josé iltoN liMa Moreira júNior, com fundamento no art. 54, 
vi e Par. 3 da lei complementar n° 057/06, torna pública a instauração de 
Procedimento administrativo, que se encontra à disposição na Promotoria 
de justiça de tomé-açu, sito à rua antonio Henrique de Macedo, s/N, 
bairro centro, ceP: 68680-000, tomé-açu/Pa, fone: (91) 98412-4248.
Portaria n° 020/2024-MPe-39ªze.
Assunto: Acompanhamento e fiscalização das Eleições Municipais de Tomé-
açu no ano de 2024.

Protocolo: 1117972
Extrato da Recomendação Eleitoral n° 13/2024-PJs/MP
o Ministério Público do estado do Pará, por intermédio da Promotoria de 
justiça da soure, com fundamento nos artigos 1º, incisos iv e viii, 2º e 8º, 
§ 4º, da lei 7.437/1985 – lacP, artigos 1º, 25, incisos iv, a, b e viii, 26, 
incisos i, a, b e c, ii, iii, iv, v e vi, e 27 da lei 8.625/1993 – loNMP, artigo 
54, inciso i, a, b, c e d, da lei complementar nº 057/06 – loMPPa, reso-
lUÇÃo Nº 23/2007 e resolução nº 007/2019- cPj, torna pública a reco-
MeNdaÇÃo eleitoral 13/2024-Pjs/MP, referente aos 000524-026/2024 
e 000523-026/2024 que se encontra à disposição na Promotoria de justiça 
de soure, 1ª rua, s/n, soure – fone/fax: (91) 3741-1365
recomendação eleitoral n° 13/2024-Pjs/MP
destinatários:dirigentes Partidários, candidatos, coligações e aos pré-can-
didatos às eleições municipais de 2024 em soure-Pa.
objeto: 1. se abstenham de manusear, utilizar, queimar e/ou soltar fogos 
de artifício e, caso decidam por fazê-lo, optem por fogos de vista (produ-
zem efeitos visuais sem estampido); 2. Não permitam que seus apoiadores 
soltem fogos de artifício, em descumprimento das normas que regular a 
situação; 3. Utilizem equipamentos sonoros de grande porte, do tipo “pa-
redão de som” tão somente em contexto de ambientação do evento ou em 
carreatas, respeitado o limite de 22h. 4. em se tratando da propaganda 
eleitoral, que observem rigorosamente os limites permitidos pela legislação 
eleitoral, conforme disposto nos arts. 15 e 16 da resolução nº 23.610/
tse, a saber:
4.1 a realização de comícios e a utilização de aparelhagens de sonoriza-
ção fixas são permitidas no horário compreendido entre as 8 (oito) e as 
24h (vinte e quatro horas), com exceção do comício de encerramento da 
campanha, que poderá ser prorrogado por mais 2 (duas) horas. 4.2 os 
trios elétricos somente são permitidos para sonorização de comícios. 4.3 a 
utilização de carro de som ou minitrio como meio de propaganda eleitoral é 
permitida apenas em carreatas, caminhadas e passeatas ou durante reuni-
ões e comícios, e desde que observado o limite de 80db (oitenta decibéis) 
de nível de pressão sonora, medido a 7m (sete metros) de distância do ve-
ículo 4.4 até as 22h (vinte e duas horas) do dia que antecede o da eleição, 
serão permitidos distribuição de material gráfico, caminhada, carreata ou 
passeata, acompanhadas ou não por carro de som ou minitrio.
aNdré cavalcaNti de oliveira - Promotor de justiça eleitoral com atu-
ação na 3ªze

Protocolo: 1117968
Extrato da PoRtARiA nº 014/2024 – Procedimento Preparatório 
n° 06.2024.00000883-8
PoRtARiA de instauração: 014/2024-MP/6ªPJDPPMA
Objeto: Apurar possível ocorrência de ilegalidades no Credenciamento n° 
02/2022, realizado pela seMob, para a contratação de empresa para reali-
zar os serviços de remoção, guarda de veículos que se encontrem sujeitos 

 
A
S
S
I
N
A
D
O
 
E
L
E
T
R
O
N
I
C
A
M
E
N
T
E
 
P
E
L
O
 
U
S
U
Á
R
I
O
:
 
A
m
a
n
d
a
 
Y
v
a
l
o
o
 
B
r
a
s
i
l
 
F
e
i
t
o
s
a
 
(
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
2
0
0
6
)
 

 
E
M
 
0
6
/
0
9
/
2
0
2
4
 
0
7
:
4
2
 
(
H
o
r
a
 
L
o
c
a
l
)
 
-
 
A
u
t
.
 
A
s
s
i
n
a
t
u
r
a
:
 
7
4
F
2
4
F
F
9
9
F
9
5
A
A
6
7
.
9
6
7
A
B
2
0
9
0
5
A
4
0
4
0
8
.
3
5
E
D
5
9
2
F
4
F
7
7
C
5
7
3
.
7
D
4
0
5
9
3
A
2
F
C
B
5
7
0
6
 

 Nº do Protocolo: 2024/1015270  Anexo/Sequencial: 9 
 Confira a autenticidade deste documento em https://www.sistemas.pa.gov.br/validacao-protocolo

 Identificador de autenticação: 7B13A68.7631.BF3.80E6F1C7FCB12383E2 


